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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 
NOTA TÉCNICA Nº 31/2026/DILID/COLID/CGL/SAA/SE/MJ
 
PROCESSO Nº 08006.001040/2025-97
INTERESSADO: SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - STI
1. INTRODUÇÃO
1.1. Trata-se da consolidação da análise da proposta
comercial e da documentação de habilitação
do fornecedor Brasoftware Informática LTDA, CNPJ nº
57.142.978/0001-05, terceira colocada, após a fase de lances,
no Pregão Eletrônico nº 90003/2026 (UASG 200005), cujo objeto
é a contratação de solução de subscrição de softwares Microsoft,
visando ao atendimento das necessidades do Ministério da
Justiça e Segurança Pública – MJSP, conforme condições e
exigências estabelecidas no Edital PE nº 90003/2026 e Anexos
(35762860).
2. DA ANÁLISE DA PROPOSTA
2.1. Verificado o atendimento aos critérios editalícios, a
unidade demandante, por meio da Nota Técnica 22 ( 35942918),
concluiu pela aceitabilidade da proposta comercial (35940845)
da empresa Brasoftware Informática LTDA, CNPJ nº
57.142.978/0001-05.

2.2. Importante destacar que o objeto licitatório em
questão é a contratação de subscrição de softwares
Microsoft (modalidade EAS - Enterprise Agreement
Subscription), visando ao atendimento das
necessidades do Ministério da Justiça e Segurança
Pública – MJSP, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Edital de Licitação nº
90003/2026 (35649374), portanto as comprovações
técnicas necessárias devem ser compatíveis com o
objeto licitado.
2.4. No que tange à proposta apresentada pela
empresa (SEI nº 35940845), verifica-se que o valor
apresentado está abaixo do valor admissível
estabelecido no Edital (SEI nº 35649374), portanto,
encontra-se conforme nesse requisito. 
2.4. Quanto à validade da proposta e às condições de
prestação dos serviços: 
2.4.1. A licitante informou os prazos de validade da
proposta e de entrega do produto, bem como
manifestou ciência nas condições previstas no anexo I
do PE nº 90003/2026 (SEI nº 32508481), em
conformidade com o que foi estabelecido.
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2.4.2. Quanto ao preço apresentado na proposta,a
participante declarou que, nos preços propostos,
estão inclusos todos os custos e despesas de qualquer
natureza, incidentes sobre os objetos da referida
proposta. Quanto à exequibilidade dos preços
ofertados, verifica-se que os valores encontram-se
exequíveis, conforme referências já expostas na fase
de pesquisa de mercado.

2.2. Da análise empreendida por esta pregoeira,
depreende-se que a proposta comercial da empresa atende
aos requisitos editalícios. Ademais, foram apresentadas as
declarações exigidas no item 4.4. do Edital, conforme Relatório
juntado aos autos sob SEI nº 35941131. 
3. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
3.1. Os requisitos de qualificação técnica estão descritos
nos itens 10.3.1.4. do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

10.3.1.4. Qualificação Técnico
10.3.1.4.1. Comprovação de aptidão para execução
de serviço similar, de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à do objeto desta
contratação, ou do item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.
10.3.1.4.2. Para fins da comprovação de que trata
este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contrato(s) executado(s) com as seguintes
características mínimas:
10.3.1.4.2.1. contrato(s) que comprove(m) a
experiência mínima de 3 (três) anos do fornecedor na
prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou
não, sendo aceito o somatório de atestados de
períodos diferentes;
10.3.1.4.2.2. apresentação de atestado(s) de
capacidade técnica que comprove(m) a execução
satisfatória de fornecimento de licenças de software
similares às previstas para o item 2, em quantitativo
mínimo correspondente a 50% do referido item;
10.3.1.4.2.3. atestado(s) que se refiram a contratos já
concluídos ou já decorrido no mínimo 1 (um) ano do
início de sua execução, exceto se houver sido firmado
para ser executado em prazo inferior devendo ser
comprovado por meio do contrato;
10.3.1.4.2.4. atestado(s) que se refiram a serviços
prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato
social vigente;
10.3.1.4.3. Serão admitidos, para fins de
comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados
de serviços executados de forma concomitante.
10.3.1.4.4. Os atestados de capacidade técnica
poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
10.3.1.4.5. O fornecedor disponibilizará todas as
informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual do
Contratante e local em que foram prestados os
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serviços, entre outros documentos.
10.3.1.4.6. Os atestados deverão referir-se a serviços
prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato
social vigente.
10.3.1.4.7. Serão aceitos atestados ou outros
documentos hábeis emitidos por entidades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para
o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora.
10.3.1.4.8. A apresentação, pelo fornecedor, de
certidões ou atestados de desempenho anterior
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito
parte será admitida, desde que atendidos os
requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº
14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.
10.3.1.4.9. Todos os documentos apresentados
poderão ser alvo de diligência por parte da
CONTRATANTE, sendo desclassificado o licitante que
apresentar documentação falsa ou incompleta,
estando sujeito, ainda, às penalidades previstas em
lei.
10.3.1.4.10. Qualquer requisito presente neste termo
de referência e seus anexos, inclusive os de caráter
técnico da solução a ser ofertada, poderão ser alvo de
diligência por parte da CONTRATANTE, devendo o
licitante, quando cabível, apresentar as informações
requeridas para fins de comprovação do item
diligenciado.

3.1.1. Da análise promovida pelo setor requisitante tem-se
que a empresa atende às exigências estabelecidas no
instrumento convocatório, conforme consignado na Nota Técnica
22 (35942918):

Com relação à habilitação técnica, a análise foi feita
com base nas exigências do item 10.3.1.4 -
Qualificação Técnico, do Termo de Referência (SEI
nº 35649374), Anexo I do Edital:
(...)
A empresa apresentou os seguintes Atestados de
Capacidade Técnica:
Atestado de capacidade técnica emitido pela
Ministério Público do Piauí:
Cliente: Ministério Público do Piauí;
Objeto: fornecimento de licenciamento Microsoft;
Data de emissão: 09/07/2020;
Pertinência do Objeto: atestado trata de objeto
diverso daquele especificado no item 10.3.1.4.2.2
do PE nº 90003/2026 e não foi considerado para os
fins de habilitação técnica.
Atestado de capacidade técnica emitido pela Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo:
Cliente: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;
Objeto: fornecimento de licenciamento Microsoft;
Data de emissão: 03/10/2025 (prazo mínimo não
conforme);
Pertinência do Objeto: atestado trata de objeto
diverso daquele especificado no item 10.3.1.4.2.2
do PE nº 90003/2026 e não foi considerado para os
fins de habilitação técnica.
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 Atestado de capacidade técnica emitido pela
Companhia de Processamento de Dados do Estado de
São Paulo - PRODESP:
Cliente: Companhia de Processamento de Dados do
Estado de São Paulo - PRODESP;
Objeto: fornecimento de licenciamento Microsoft
M365E3 (16.593 unidades modalidade Enterprise),
dentre outras;
Data de emissão: 28/08/2025
Pertinência do Objeto: atestado trata de objeto
similar daquele especificado no item 10.3.1.4.2.2
do PE nº 90003/2026 e foi considerado para os fins de
habilitação técnica o quantitativo de 16.593 unidades.
Atestado de capacidade técnica emitido pela Caixa
Econômica Federal:
Cliente: Caixa Econômica Federal;
Objeto: fornecimento de licenciamento Microsoft
M365E3 (70.000 unidades modalidade Enterprise),
Microsoft M365E5 (10.000 unidades modalidade
Enterprise), dentre outras;
Data de emissão: 13/03/2024;
Pertinência do Objeto: atestado trata de objeto
similar daquele especificado no item 10.3.1.4.2.2
do PE nº 90003/2026 e foi considerado para os fins de
habilitação técnica o quantitativo de 80.000 unidades.
Atestado de capacidade técnica emitido pela Caixa
Seguradora:
Cliente: Caixa Seguradora;
Objeto: fornecimento de  licenciamento Microsoft
M365E3 (1.512 unidades modalidade Enterprise),
dentre outras;
Data de emissão: 18/06/2020;
Pertinência do Objeto: atestado trata de objeto
similar daquele especificado no item 10.3.1.4.2.2
do PE nº 90003/2026 e foi considerado para os fins de
habilitação técnica o quantitativo de 1.512 unidades.
Atestado de capacidade técnica emitido pelo CITEM:
Cliente: CITEM;
Objeto: fornecimento de licenciamento Microsoft;
Data de emissão: 10/11/2023;
Pertinência do Objeto: atestado trata de objeto
diverso daquele especificado no item 10.3.1.4.2.2
do PE nº 90003/2026 e não foi considerado para os
fins de habilitação técnica.
Atestado de capacidade técnica emitido pela
ALMEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE
ADVOGADOS:
Cliente: ALMEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS;
Objeto: fornecimento de licenciamento Microsoft
diverso;
Data de emissão: 12/07/2024;
Pertinência do Objeto: atestado trata de objeto
diverso daquele especificado no item 10.3.1.4.2.2
do PE nº 90003/2026 e não foi considerado para os
fins de habilitação técnica.
Atestado de capacidade técnica emitido pela Mattos
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Filho:
Cliente: Mattos Filho;
Objeto: fornecimento de licenciamento Microsoft
M365 E1 (265 unidades modalidade Enterprise) e
M365 E3 (50 unidades modalidade Enterprise);
Data de emissão: 12/07/2024;
Pertinência do Objeto: atestado trata de objeto
diverso daquele especificado no item 10.3.1.4.2.2
do PE nº 90003/2026 e não foi considerado para os
fins de habilitação técnica.
Atestado de capacidade técnica emitido pela Mattos
Filho:
Cliente: Mattos Filho;
Objeto: fornecimento de licenciamento Microsoft
diverso;
Data de emissão: 23/05/2024;
Pertinência do Objeto: atestado trata de objeto
diverso daquele especificado no item 10.3.1.4.2.2
do PE nº 90003/2026 e não foi considerado para os
fins de habilitação técnica.
Atestado de capacidade técnica emitido pela
Companhia de Processamento de Dados do Estado de
São Paulo - PRODESP:
Cliente: Companhia de Processamento de Dados do
Estado de São Paulo - PRODESP;
Objeto: fornecimento de licenciamento Microsoft
M365E3 (6.767 unidades modalidade Enterprise),
M365E5 (30 unidades modalidade Enterprise), dentre
outras, ;
Data de emissão: 15/12/2023;
Pertinência do Objeto: atestado trata de objeto
similar daquele especificado no item 10.3.1.4.2.2
do PE nº 90003/2026 e foi considerado para os fins de
habilitação técnica o quantitativo de 6.797 unidades.
Atestado de capacidade técnica emitido pela Receita
Federal:
Cliente: Receita Federal;
Objeto: fornecimento de licenciamento Microsoft
M365E5 (17.910 unidades modalidade Enterprise),
dentre outras;
Data de emissão: 18/08/2025;
Pertinência do Objeto: atestado trata de objeto
similar daquele especificado no item 10.3.1.4.2.2
do PE nº 90003/2026 e foi considerado para os fins de
habilitação técnica o quantitativo de 17.910 unidades.
Atestado de capacidade técnica emitido pela Tribunal
de Justiça de São Paulo:
Cliente: Tribunal de Justiça de São Paulo;
Objeto: fornecimento de licenciamento Microsoft;
Data de emissão: 17/06/2020;
Pertinência do Objeto: atestado trata de objeto
diverso daquele especificado no item 10.3.1.4.2.2
do PE nº 90003/2026 e não foi considerado para os
fins de habilitação técnica.
Atestado de capacidade técnica emitido pela Tribunal
de Justiça de São Paulo:
Cliente: Tribunal de Justiça de São Paulo;
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Objeto: fornecimento de licenciamento Microsoft;
Data de emissão: 17/06/2020;
Pertinência do Objeto: atestado trata de objeto
diverso daquele especificado no item 10.3.1.4.2.2
do PE nº 90003/2026 e não foi considerado para os
fins de habilitação técnica.
Atestado de capacidade técnica emitido pela Tribunal
de Justiça de Santa Catarina:
Cliente: Tribunal de Justiça de Santa Catarina;
Objeto: fornecimento de licenciamento Microsoft;
Data de emissão: 16/07/2024;
Pertinência do Objeto: atestado trata de objeto
diverso daquele especificado no item 10.3.1.4.2.2
do PE nº 90003/2026 e não foi considerado para os
fins de habilitação técnica.
Atestado de capacidade técnica emitido pela Tribunal
de Justiça de São Paulo:
Cliente: Tribunal de Justiça de São Paulo;
Objeto: fornecimento de serviços de consultoria
Microsoft;
Data de emissão: 12/10/2023;
Pertinência do Objeto: atestado trata de objeto
diverso daquele especificado no item 10.3.1.4.2.2
do PE nº 90003/2026 e não foi considerado para os
fins de habilitação técnica.
Atestado de capacidade técnica emitido pela Tribunal
de Justiça de São Paulo:
Cliente: Tribunal de Justiça de São Paulo;
Objeto: fornecimento de serviços de consultoria
Microsoft;
Data de emissão: 17/11/2020;
Pertinência do Objeto: atestado trata de objeto
diverso daquele especificado no item 10.3.1.4.2.2
do PE nº 90003/2026 e não foi considerado para os
fins de habilitação técnica.
Atestado de capacidade técnica emitido pela Tribunal
de Justiça de São Paulo:
Cliente: Tribunal de Justiça de São Paulo;
Objeto: fornecimento de licenciamento Microsoft e
serviços de implantação e consultoria técnica;
Data de emissão: 17/11/2020;
Pertinência do Objeto: atestado trata de objeto
diverso daquele especificado no item 10.3.1.4.2.2
do PE nº 90003/2026 e não foi considerado para os
fins de habilitação técnica.
Após a análise dos 17 (dezessete) atestados de
capacidade técnica apresentados, informa-se que
vários tratam de objeto similar ao licitado. A empresa
cumpriu os termos especificados no item 10.3.1.4 -
Qualificação Técnico, do Termo de Referência (SEI
nº 35649374), Anexo I do Edital.

4. DA ANÁLISE DAS DEMAIS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO
4.1. No que tange ao atendimento das demais exigências
do Edital, a empresa cumpre todos os requisitos, conforme
demonstrado, a seguir:
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FASE DE JULGAMENTO - EDITAL PE 90003/2026 (35762860)

ITEM DESCRIÇÃO SEI SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO
7.1.1. SICAF

35940891 ATENDE *

7.1.2.

Cadastro Nacional de Empresas Punidas –
CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-
interna/603244-cnep);

7.2.

A consulta ao CNEP quanto às sanções
previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também
ocorrerá no nome e no CPF do sócio
majoritário da empresa licitante, se houver,
por força do art. 12 da citada lei.

HABILITAÇÃO JURÍDICA - ANEXO I DO EDITAL PE 900063/2026 (35762860)

ITEM DESCRIÇÃO SEI SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

10.3.1.1.4.

Sociedade empresária, sociedade limitada
unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus
administradores;

35940891 ATENDE Contrato social

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA - ANEXO I DO EDITAL
PE 90003/2026 (35762860)

ITEM DESCRIÇÃO SEI SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

10.3.1.2.1
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso

 
35940891

 
ATENDE

 
 

SICAF- Nível
III 
 

10.3.1.2.2

Prova de regularidade fiscal perante a
Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

10.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

10.3.1.2.4

Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho

10.3.1.2.5.

Prova de inscrição no cadastro de
contribuintes Distrital/Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
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10.3.1.2.5. domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

10.3.1.2.6.
Prova de regularidade com a Fazenda
Distrital/Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - ANEXO I DO EDITAL PE 90003/2026
(35762860)

ITEM DESCRIÇÃO SEI SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

10.3.1.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo
distribuidor da sede do fornecedor 35947843

ATENDE

*

10.3.1.3.3.

Balanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

 
35947843

 
35952599

 

Relatórios
contábeis

referentes aos
dois últimos
exercícios.

Índices LG, LC
e SG

superiores a 1.
5. CONCLUSÃO
5.1. Diante da análise empreendida e amparada pelo
pronunciamento da unidade técnica demandante, esta pregoeira
manifesta-se pela ACEITAÇÃO da proposta comercial e pela
HABILITAÇÃO da empresa Brasoftware Informática
LTDA, inscrita sob CNPJ nº 57.142.978/0001-05, com o valor
total de R$ 9.830.328,40 (nove milhões, oitocentos e
trinta mil, trezentos e vinte e oito reais e quarenta
centavos), no âmbito do Pregão Eletrônico n.º 90003/2026.

Atenciosamente,
 

LIDIANNY ALMEIDA DE CARVALHO QUEIROZ
Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Lidianny Almeida
de Carvalho Queiroz, Pregoeiro(a), em 16/06/2026, às
15:11, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador
35940984 e o código CRC D54E8935 
O documento pode ser acompanhado pelo site
http://sei.consulta.mj.gov.br/ e tem validade de prova de
registro de protocolo no Ministério da Justiça e Segurança
Pública.

 

Referência: Processo nº 08006.001040/2025-97 SEI nº 35940984
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